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ANEXO

Conclusoes do Conselho sobre a violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica:

prevencio, detecio precoce e intervencio
OBSERVANDO O SEGUINTE:

1. A igualdade de género e os direitos humanos estdo no cerne dos valores europeus. A
igualdade entre homens e mulheres ¢ um direito fundamental e um valor fundador da Unido
Europeia, consagrado nos Tratados e na Carta dos Direitos Fundamentais da Unido Europeia

(«Cartay).

2. O artigo 8.° do Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia estabelece que, «na
realizacdo de todas as suas agdes, a Unido tera por objetivo eliminar as desigualdades e

promover a igualdade entre homens e mulheresy.

3. A Carta declara que «deve ser garantida a igualdade entre homens e mulheres em todos os
dominios» e que «todas as pessoas tém direito ao respeito pela sua integridade fisica e

mentaly.

4. A violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica tem raizes nas relacdes de poder
historica e estruturalmente desiguais entre homens e mulheres, incluindo o sexismo. Sdo
formas de violéncia baseadas no género, preponderantemente infligidas por homens
a mulheres e raparigas. Prevenir e combater a violéncia contra as mulheres e a violéncia
doméstica € uma responsabilidade social, uma vez que a violéncia compromete a igualdade de
género e o direito das mulheres e das raparigas a igualdade em todos os dominios da vida e
dificulta a sua participacdo equitativa na sociedade e no mercado de trabalho, podendo ainda
conduzir a consequéncias graves para a saude ou a seguranca € at¢ mesmo vitimas mortais. As
situagodes de crise e os conflitos aumentam significativamente o risco de violéncia baseada no
género. As sociedades livres de violéncia contra as mulheres e de violéncia doméstica serdao

ndo sO6 mais saudaveis e mais seguras, mas também mais prosperas € mais democraticas.
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5. A violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica assumem muitas formas diferentes,
incluindo a violéncia fisica, psicologica, sexual, econdmica e facilitada pela tecnologia, a
mutilagcdo genital feminina, o casamento for¢ado, os crimes de honra e o feminicidio. Os
padrdes associados a violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica também incluem o

controlo coercivo.

6. O considerando 6 da Diretiva 2024/1385/EU relativa ao combate a violéncia contra as
mulheres e a violéncia doméstica reconhece que a violéncia contra as mulheres e a violéncia
doméstica podem ser agravadas quando uma pessoa € sujeita a qualquer ato de discriminagao
que combine a discriminagdo em razao do sexo com qualquer outro ou quaisquer outros dos
motivos de discriminagao referidos no artigo 21.° da Carta. Além disso, algumas vitimas
poderdo enfrentar um risco acrescido de violéncia em fun¢ao das suas circunstancias

especificas, incluindo as mencionadas no considerando 71 da diretiva.

7. O Eurostat, a Agéncia dos Direitos Fundamentais da Unido Europeia (FRA) e o Instituto
Europeu para a Igualdade de Género (EIGE) observam, no «EU Gender-Based Violence
Survey 2024» (inquérito da UE sobre a violéncia de género de 2024), que, embora a maioria
das mulheres que foram vitimas de violéncia o tenha divulgado a uma pessoa proxima, apenas
uma em cada cinco contactou um prestador de cuidados de satide ou de servicos sociais e
apenas uma em cada oito comunicou o incidente a policia. Tal significa que as pessoas que se
encontrem nas proximidades podem ter um papel central a desempenhar, que sera reagir
quando tomam conhecimento ou suspeitam de violéncia contra as mulheres ou de violéncia
doméstica, nomeadamente abordando ou apoiando a vitima de violéncia. Qualquer pessoa
poderd encontrar-se na posi¢ao de saber ou suspeitar que esta a ocorrer uma situacao de
violéncia. Por conseguinte, a sensibilizagdo e a educacao da populaciao em geral sao
essenciais para garantir que as pessoas saibam detetar sinais de violéncia, onde encontrar

ajuda e qual a melhor forma de reagir ou intervir.

8.  Ascriangas expostas a violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica, ou que a
testemunham, no seio da familia ou do lar, sdo elas proprias vitimas de violéncia e estdo em
risco de problemas de saude fisica e mental a longo prazo, podendo a sua participacdo na
sociedade, nomeadamente na educacao, ser dificultada. Além disso, correm um maior risco de
se encontrarem expostas a comportamentos violentos nas suas relagdes futuras ou de

desenvolverem comportamentos violentos.
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9.  Aigualdade de género e a rejei¢do da violéncia contra as mulheres e da violéncia doméstica
estdo indissociavelmente ligadas. O EIGE observa, no seu indice de Igualdade de Género
de 2024, que «quando a igualdade de género ¢ elevada, as pessoas sao menos propensas a
tolerar a violéncia contra as mulheres», o que «ilustra que os progressos rumo a uma UE
equitativa em termos de género sdo fundamentais para erradicar a violéncia contra as

mulheresy.

10. Em marco de 2025, a Comissao Europeia expds a sua visdo a longo prazo para alcangar a
igualdade de género no seu Roteiro dos Direitos das Mulheres, que estabelece principios e
objetivos estratégicos fundamentais, nomeadamente no que diz respeito a prevencao e ao

combate a todas as formas de violéncia contra as mulheres e as raparigas.

11. As mulheres e as raparigas estdo desproporcionalmente expostas a todas as formas de
violéncia de género, incluindo as suas manifestagdes mais extremas e brutais, como o
feminicidio. Os homens e os rapazes também podem ser vitimas de violéncia doméstica e
podem enfrentar desafios especificos em termos de género, uma vez que os esteredtipos de
género e as normas sociais nocivas podem dissuadi-los de contactar uma pessoa proxima, de

procurar tratamento ou ajuda ou de denunciar a sua situacao.

12.  De acordo com o preambulo da Diretiva (UE) 2024/1385 relativa ao combate a violéncia
contra as mulheres e a violéncia doméstica, «os Estados-Membros deverdao tomar medidas
para evitar que se desenvolvam estereotipos de género nocivos a fim de erradicar a ideia da
inferioridade das mulheres ou os papéis estereotipados das mulheres e dos homens. Tal
podera também incluir medidas destinadas a garantir que a cultura, o costume, a religido, a
tradicao ou a honra ndo sejam encarados como uma justificagdo ou ndo deem origem a um
tratamento mais indulgente dos crimes de violéncia contra as mulheres ou de violéncia

doméstica.»
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13.

14.

15.

Realizaram-se progressos significativos, tanto a nivel da UE como a nivel nacional, em
matéria de esforgos para combater a violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica,
nomeadamente a adog¢ao da Diretiva (UE) 2024/1385 relativa ao combate a violéncia contra
as mulheres e a violéncia doméstica e a adesao da UE a Convencao de Istambul. No entanto,
este fendmeno inaceitavel continua a prevalecer e a ter uma baixa percentagem de dentncias.
Por conseguinte, sdo necessarias novas medidas, em especial medidas para melhorar a
prevencdo e a detegdo precoce da violéncia, bem como o risco de violéncia, e medidas para

incentivar as intervengoes contra a violéncia antes da sua escalada.

Entretanto, estdo a chegar ao termo varios quadros estratégicos pertinentes para a igualdade
de género, incluindo as seguintes comunicacdes da Comissdo: Estratégia para a Igualdade de
Género 2020-2025, Terceiro Plano de A¢ao da UE em matéria de Igualdade de Género e
Plano de A¢ao da UE sobre as mulheres, a paz e a seguranga 2019-2024, bem como o Plano
de Acdo da UE contra o Racismo 2020-2025 ¢ a Estratégia para a Igualdade de Tratamento
das Pessoas LGBTIQ 2020-2025.

As presentes conclusdes baseiam-se nos anteriores trabalhos € compromissos politicos do
Conselho da Unido Europeia, da Comissdo, do Parlamento Europeu e de outras partes

interessadas neste dominio, incluindo os documentos enumerados no anexo.

O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA EXORTA OS ESTADOS-MEMBROS, em

conformidade com as respetivas competéncias e tendo em conta as circunstancias nacionais, A:

16.

Ter devidamente em conta a importancia da prevencao, da dete¢do precoce e da intervengao
na aplicacdo da Diretiva (UE) 2024/1385 relativa ao combate a violéncia contra as mulheres e
a violéncia doméstica. Nesta perspetiva, e a fim de resolver o problema da baixa percentagem
de denuncias, ¢ particularmente importante desenvolver e aplicar medidas eficazes para
encorajar qualquer pessoa que tenha conhecimento ou suspeite, de boa-f¢, da pratica de atos
de violéncia contra as mulheres ou de violéncia doméstica, ou de que tais atos sejam
expectaveis, a denunciar esse facto as autoridades competentes, sem receio de sofrer

consequéncias negativas.
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17.

18.

19.

20.

Promover a formagao de trabalhadores em dominios pertinentes, incluindo os que trabalham
com comunidades minoritarias e de dificil acesso ou com pessoas em situacdes vulneraveis,
bem como a sensibilizagdo e a educagao de toda a populagdo, incluindo as pessoas que se
encontrem nas proximidades deste tipo de ocorréncias, sobre o acesso a informagdes €
aconselhamento relativos a formas seguras e eficazes de procurar ajuda e prestar apoio ou de

intervir de outra forma em casos de violéncia ou de perce¢ao do risco de violéncia.

Promover parcerias intersetoriais, formagao, coordenagao ¢ cooperagao entre todos os
intervenientes pertinentes, de modo a permitir, por exemplo, que os profissionais de satde, a
policia, as autoridades judiciarias, os educadores, os servigos sociais, os centros de crise, 0s
abrigos para mulheres, os servicos de prote¢ao das criangas e a sociedade civil detetem os
riscos e os sinais das varias formas de violéncia contra as mulheres e de violéncia doméstica,
incluindo a violéncia fisica, psicologica, sexual, econdmica e facilitada pela tecnologia, os
crimes de honra, a mutilagao genital feminina, o casamento for¢ado e o feminicidio, bem
como o controlo coercivo, o mais cedo possivel e intervenham precocemente, inclusive

através do encaminhamento para servigos de apoio.

Tomar medidas para promover o empoderamento econémico ¢ a independéncia financeira das
mulheres, nomeadamente melhorando a sua integracao na sociedade e no mercado de
trabalho, tendo em conta que a independéncia financeira das mulheres pode melhorar a sua
capacidade para abandonar ou por termo a uma relacao ou situacao violenta, evitando assim

uma nova escalada da violéncia.

Apoiar o desenvolvimento de instrumentos e de formacao para os profissionais de satude, os
prestadores de cuidados e os assistentes sociais, a fim de os ajudar a detetar casos de violéncia
contra as mulheres gravidas e os novos progenitores, tendo em conta que a violéncia pode
agravar-se na altura da gravidez e do nascimento, que a gravidez proporciona uma
oportunidade de intervencdo devido ao maior contacto entre as vitimas, os agressores € 0s
profissionais de satide, os prestadores de cuidados e os assistentes sociais, € que o tempo em
torno da gravidez e do parto pode, por conseguinte, ser um momento oportuno para intervir e

por termo a comportamentos violentos.
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21.

22.

23.

Tomar medidas para proteger e apoiar as criangas que vivem num ambiente em que existe
violéncia contra as mulheres ou violéncia doméstica ou o risco de violéncia dessa natureza,
bem como as criangas que perderam um dos pais devido a feminicidio ou violéncia nas
relagdes intimas, a fim de refletir o facto de serem vitimas de pleno direito e com vista a
reduzir o risco de essas criangas desenvolverem comportamentos violentos numa fase

posterior da vida ou de se tornarem elas proprias novamente vitimas.

Promover a sensibilizagdo, especialmente entre as criangas e os jovens adultos, para a
igualdade de género e para as relagdes saudaveis e uma cultura de consentimento, incluindo as
relagdes sexuais consensuais, bem como para os sinais de violéncia contra as mulheres e as
raparigas ¢ a violéncia doméstica, bem como a sua extensao e consequéncias, tanto em linha
como fora de linha, e assegurar que, ao longo do seu desenvolvimento, as criangas e 0s jovens

adultos tenham acesso a ajuda, orientagdo e apoio adequados a sua idade.

Promover programas acessiveis de tratamento dos agressores com, consoante o caso,
a participacdo das suas familias, incluindo salvaguardas para prevenir a revitimizacao,
a fim de apoiar a reabilitacdo dos agressores e por termo aos seus comportamentos

violentos, bem como de quebrar o ciclo intergeracional da violéncia.
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EXORTA A COMISSAO EUROPEIA E OS ESTADOS-MEMBROS, em conformidade com as
respetivas competéncias, e com a participacio do Instituto Europeu para a Igualdade de
Género (EIGE) e a Agéncia dos Direitos Fundamentais da Unido Europeia (FRA), se for caso

disso, A:

24. Melhorar a recolha, andlise, publica¢do e utilizagdo de dados sobre a violéncia contra as
mulheres e a violéncia doméstica e sobre as consequéncias dessa violéncia para as vitimas e a
sociedade e assegurar que esses dados sejam, no minimo, desagregados por sexo e por faixa
etaria (crianga/adulto) da vitima e do agressor, e, sempre que possivel e pertinente, abranjam a
relacdo entre a vitima e o agressor, bem como o tipo de crime, de modo a possibilitar medidas
especificas e baseadas em dados concretos, tendo simultaneamente em conta o facto de a
violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica poderem ser agravadas quando uma
pessoa € sujeita a qualquer ato de discriminagdo que combine a discriminagdo em razao do
sexo com qualquer outro ou quaisquer outros motivos de discriminagao referidos no
artigo 21.° da Carta e que determinadas vitimas poderem enfrentar um risco acrescido de
violéncia consoante as suas circunstancias especificas, incluindo as mencionadas no
considerando 71 da diretiva relativa ao combate a violéncia contra as mulheres e a violéncia

doméstica.

25. Reconhecendo que as criangas que testemunham violéncia sdo vitimas de pleno direito,
realizar estudos sobre a violéncia contra as mulheres ou a violéncia doméstica testemunhada
por criangas, inclusive sobre a dimensao deste fendmeno e o seu impacto a longo prazo nas

criangas em causa, e sensibilizar para o problema da violéncia testemunhada.

26. Promover a investigacdo, a inovagado, a educagdo e o intercambio de boas praticas no combate
a todas as formas de violéncia contra as mulheres e de violéncia doméstica através da

prevencao, da dete¢do precoce e da intervengao.
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27.

28.

29.

Adotar e executar planos de acdo para combater a violéncia contra as mulheres e a violéncia
doméstica, incluindo medidas para promover a prevencao, a detecdo precoce € a intervengao e
assegurar que esses planos sejam multidisciplinares, exequiveis e adequadamente financiados,
e que a sociedade civil, incluindo as organiza¢des de mulheres, seja devidamente consultada

durante a elaboragdo desses planos.

Realizar a¢des de sensibilizagdo em toda a sociedade, especialmente nos estabelecimentos de
ensino, sobre a violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica, incluindo a sua
dimensao e as suas consequéncias, prestando particular atengdo ao papel das pessoas que se
encontram nas proximidades e a sua capacidade de intervengao, e abordando tanto as

mulheres como os homens.

Facilitar e promover ativamente a participagdo dos homens e dos rapazes, tanto enquanto
agentes como beneficidrios da igualdade de género, nomeadamente através de medidas para
combater os esteredtipos de género e as normas sociais nocivas em linha e fora de linha, e de
medidas para envolver os homens e os rapazes na prevencao, na dete¢do precoce e na
intervengao, tendo em conta que as criangas se encontram expostas desde tenra idade a
objetificacdo, sexualizacdo e representacdo estereotipada das raparigas e mulheres, de forma
generalizada, em linha e fora de linha, o que pode perpetuar atitudes e papéis em fun¢do do
género nocivos, bem como banalizar a violéncia de género, especialmente a violéncia contra
as mulheres e as raparigas. Promover medidas para reforcar a saude mental para todos, e
combater os esteredtipos de género e as normas sociais negativas, incluindo os tabus, que
desencorajam as mulheres e as raparigas, mas especialmente os homens e os rapazes, de
mostrarem vulnerabilidade, limitando assim a sua capacidade de procurar apoio quando dele
necessitam, nomeadamente em situacdes em que a violéncia € exercida contra eles ou se

receiam que possam estar em risco de cometer violéncia.

14029/25 9
ANEXO LIFE.4 PT



EXORTA A COMISSAO EUROPEIA A:

30. Incluir medidas para combater a violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica, tanto
em linha como fora de linha, nomeadamente medidas para a prevencao, a detecao precoce ¢ a
intervencao, tal como constam das presentes conclusdes, aquando da concegao de documentos
estratégicos no futuro, como uma estratégia autonoma e de alto nivel para a igualdade de
género para o periodo pds-2025, que inclua tanto medidas especificas como a integracao

sistematica da perspetiva de género nas politicas e atividades da UE.
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Anexo do ANEXO

Referéncias
1.  Legislacdo da UE

Diretiva (UE) 2024/1385 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de maio de 2024,

relativa ao combate a violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica
2. Conselho

Conclusdes do Conselho sobre a erradicag@o da violéncia contra as mulheres na Unido Europeia

(6585/10)

Conclusdes do Conselho subordinadas ao tema «Combater a violéncia contra as mulheres e

disponibilizar servicos de apoio as vitimas da violéncia doméstica» (17444/12)

Conclusoes do Conselho subordinadas ao tema «Prevencao e combate a todas as formas de

violéncia contra as mulheres e as raparigas, incluindo a mutila¢do genital feminina» (9543/14)

Conclusoes do Conselho sobre o impacto socioeconomico da COVID-19 na igualdade de

género (8878/21)

Conclusdes do Conselho sobre o empoderamento econdomico e a independéncia financeira das

mulheres como via para a igualdade efetiva entre os géneros (8957/24)

Conclusoes do Conselho sobre o refor¢o da satide mental das mulheres e das raparigas através

da promocao da igualdade de género (16366/24)

Conclusoes do Conselho intituladas «Promover a igualdade de género na era digital
impulsionada pela IA: sexta avaliacdo horizontal da implementacdo da Plataforma de Acao de

Pequim pelos Estados-Membros e pelas institui¢des da UE» (9984/25)
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Comissao Europeia

Uma Unido da Igualdade: Estratégia para a Igualdade de Género 2020-2025. (Doc. 6678/20.
Referéncia da Comissao: COM(2020) 152 final)

Uniao da Igualdade: Estratégia para a igualdade de tratamento das pessoas LGBTIQ 2020-2025,
(Doc. 13081/20. Referéncia da Comissao: COM(2020) 698 final)

Um Roteiro dos Direitos das Mulheres. (Doc. 6756/25. Referéncia da Comissao: COM(2025)
97 final)

Parlamento Europeu

Resolugao do Parlamento Europeu, de 16 de setembro de 2021, que contém recomendagdes a
Comissao sobre a inclusdo da violéncia com base no género nos dominios de criminalidade

enunciados no artigo 83.°, n.° 1, do TFUE (2021/2035(INL))

Eurostat, Agéncia dos Direitos Fundamentais da Uniio Europeia (FRA) e Instituto

Europeu para a Igualdade de Género (EIGE)

EU Gender-Based Violence Survey 2024 [Inquérito da UE sobre a violéncia de género
de 2024]

Instituto Europeu para a Igualdade de Género (EIGE)

Intimate partner violence and witness intervention: what are the deciding factors? [Violéncia

nas relagdes intimas e intervencao das testemunhas: quais sdo os fatores decisivos?], 2020)

Combating Cyber Violence against Women and Girls [Combater a cibervioléncia contra as

mulheres e as raparigas] (2022)
Indice de Igualdade de Género de 2024

https://eige.europa.eu/publications-resources/publications/gender-equality-index-2024-tackling-

violence-against-women-tackling-gender-inequalities?language content_entity=en
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https://oeil.secure.europarl.europa.eu/oeil/popups/ficheprocedure.do?lang=en&reference=2021/2035%28INL%29
https://eige.europa.eu/publicationsresources/publications/genderequalityindex2024tacklingviolenceagainstwomentacklinggenderinequalities?language_content_entity=en
https://eige.europa.eu/publicationsresources/publications/genderequalityindex2024tacklingviolenceagainstwomentacklinggenderinequalities?language_content_entity=en

7. Nacgoes Unidas

Declaragao e Plataforma de Agao de Pequim (Agenda da ONU para a igualdade de género e o
empoderamento das mulheres) Convencao sobre a Eliminagao de Todas as Formas de

Discriminagao contra as Mulheres (CEDAW)
8.  Conselho da Europa

Convengao do Conselho da Europa para a Prevencao e o Combate a Violéncia Contra as

Mulheres e a Violéncia Doméstica («Convencao de Istambuly) (CETS n.° 210)

9.  Outros
Effects of domestic violence on children [Efeitos da violéncia doméstica nas criangas]
(Office on Women’s Health, U.S. Department of Health and Human Services, 2024)

https://womenshealth.gov/relationships-and-safety/domestic-violence/effects-domestic-

violence-children#references
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